
CÂMARA MUNICIPAL DE LISBOA 

~t2. 
PROPOSTA N.0 \(:ííõá9 

Assunto: Aprovação de Elaboração do Plano de Pormenor das Galinheiras 

Pelouro do Urbanismo e Planeamento Estratégico: Vereador Manuel Salgado 

Serviço: DMPU/DPU 

Considerando que: 

a) A Deliberação n.0 1330/CM/2008, publicada no 1° Suplemento ao Boletim Municipal n.0775 

de Z6/12/Z008, que delimita as Galinheiras como AUGI e prevê o desenvolvimento de um 

processo de reconversão por Plano de Pormenor; 

b) A área de Intervenção do Plano de Pormenor das Galinheiras constitui um conjunto de 

espaços remanescentes característicos da evolução desregulada do final do século 

passado, nomeadamente marcadas pela construção do prolongamento do Eixo Viário 

Norte-Sul, algumas intervenções de iniciativa particular e o desenvolvimento acelerado 

das :zonas limites como a Ameixoeira e o concelho de Loutes; 

c) Esta área apresenta um conjunto edificado remanescente de processos de génese ilegal 

esparso no con]unto da área a intervir e cuja configuração urbana não se coaduna nem se 

articula com a envolvente; 

d) Se trata de uma morfologia urbana caracterizada por vários terrenos baldios, expectantes 

de intervenção, e áreas ocupadas por armazéns e oficinas, que se apresentam como áreas 

de oportunidade sobretudo para: 

Regulamentar as condições de intervenção no edificado existente da Área Urbana de 

Génese Ilegal, nomeadamente através da identificação dos proprietários das parcelas 

originais das Quintas e Casais; 

Promover a articulação viária com a estrutura envolvente, através de uma ligação 

estruturante da rotunda do Eixo Norte-Sul, para consequente ligação desta área da 

cidade à CRIL, através da Estrada Militar e Estrada da Circunvalação; 

Promover a regeneração urbana desta área marginal da cidade, que articulará entre 

intervenções concluídas e ainda em processo de alteração; 

Garantir através de uma reconversão de usos, a revitalização e revalorização 

funcional e habitacional desta área critica de recuperação e reconversão urbanística; 

Definir os critérios de inserção urbanistica, o dimensionamento dos equipamentos de 

utilização colectiva, e a respectiva localização; 

Melhorar a dotação da área verde de recreio e lazer; 
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e) Com a elaboração do Plano de Pormenor serão definidas as transformações fundiárias 

necessárias à prossecução dos objectivos traçados, às operações de reconversão de 

algumas das construções existentes, aos realojamentos necessários, às demolições das 

construções obsoletas, bem como à definição dos parâmetros urbanísticos mais adequados 

aos objectivos que se pretendem atingir; 

f) O Plano de Pormenor irá constituir a base para a realização dos projectos de execução 

das redes de infra-estruturas, da arquitectura e dos espaços públicos, necessários à 

regeneração urbana desta área; 

g) O Plano deverá regulamentar as condições de intervenção no edificado existente da Área 

Urbana de Génese Ilegal dispersa por toda a área de intervenção das Galínheiras, 

nomeadamente através da identificação dos proprietários das parcelas originais das 

Quintas e Casais, garantindo os registos prediais de acordo com o definido nos artigos 91°, 

no e n°-A, do Decreto-Lei n.0 380/99, de 22 de Setembro, com a última redacção dada 

pelo Decreto-Lei n.o 46/2009, de 20 de Fevereiro; 

h) Se pretende, através de uma reconversão de usos, a revitalização e revalorização 

funcional e habitacional desta área, revertendo a imagem do espaço urbano existente e 

procurar forçar a legibilidade da área, imprimindo-lhe identidade, estrutura e significado; 

Tenho a honra de propor que a Câmara Municipal de Lisboa delibere, ao abrigo do 

disposto na alinea d) do n.0 7 do artigo 64° da Lei n.0 169/99, de 18 de Setembro: 

1.Determinar e dar início ao procedimento de elaboração do Plano de Pormenor das 

Galinheiras, que deverá estar concluído no prazo de 300 dias e aprove os termos de 

referência do mencionado plano, ao abrigo do disposto nos n. o s 1 e 2 do artigo 74° do 

Decreto-Lei n. 0 3<80/99, de 22 de Setembro, na redacção conferida pelo Decreto-Lei 

n. 0 316/2007, de 19 de Setembro; 

2. Determinar a abertura de um período para formulação de sugestões por qualquer 

interessado ou para apresentação de informações sobre quaisquer questões que possam ser 

consideradas no âmbito do procedimento de elaboração do plano, com a duração de 30 dias 

úteis, ao abrigo do disposto no n. 0 2 do artigo 77° do Decreto-Lei n. 0 380/99 de 21 de 

Setembro, na redacção conferida pelo Decreto-Lei n.0 31612007, de 19 de Setembro. 

Lisboa, Paços do Concelho,~.de Setembro de 2009 
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